
1.32 – VENDA FORA DO ESTABELECIMENTO – RETORNO DAS MERCADORIAS NÃO VENDIDAS  
 
Por ocasião do retorno do veículo ao estabelecimento, deverá ser emitida Nota Fiscal na Entrada de 
Mercadorias, relativamente às mercadorias não vendidas, com destaque do imposto:  

 

 

  

 
 


